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"AUTORIZA O HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DA PATRULHA A FIRMAR CONVÊNIOS 

COM ENTIDADES PUBLICAS, PRIVADAS E 

PESSOAS FÍSICAS, VISANDO SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA ,4 SAÚDE NO MUNICÍPIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, . Prefeito 

Mun i ci pai de Santo Antônio da Pat rui ha, 

no uso das at ri bui fúes que lhe s'ào 

conferidas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. ••••• Fica o Hospital Municipal de S-anto Antônio da 
Pat rui ha, com sua sede na rua Mal. Floriano Peixoto, 732, 
nesta cidade, inscrito no CGC/MF sob o no. 

96303011/0001-10. a firmar "Convênios", com Entidades í j, 

Pú bli cas, P r i vadas e Pessoas F i s i cas, visando assistência 
á saúde, neste Mun i c í pi o, compreendendo assistência 
médica, hospitalar e odonto1òg i ca. 

Parágrafo Único Todo Convênio f i rmado, qualque r que seja 
seu âmbito, deverá ser aprovado pelo ConseIho 

Mun i ci pal de Saúde, e apôs encaminhado para Câmara 

Municipal para aprovação ou rejeição. 

ARTIGO 2o. - Fievogadas as diposiçtíes em cont rário, esta Lei entra 

e m j.'- i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 1995 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Secretário de Adm i n i s t ra fWo 

FERULIO TEDESCyj NETTO 

Prefeito Mun i ci pal 
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